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APELADO:  Amiraldo  Baunilha  Dias  (Adv.  Gibran  Motta  –  OAB-PB  n.  11.810  e 
Andrei Dornelas Carvalho – OAB-PB n. 12.332)

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA C/C DANOS MORAIS. 
VENDA DE IMÓVEL EM COPROPRIEDADE. COMISSÃO 
DE  CORRETAGEM.  INADIMPLEMENTO  POR  UM  DOS 
COPROPRIETÁRIOS,  RELATIVAMENTE  À  SUA  COTA-
PARTE DO BEM TRANSACIONADO. PROVA EFETIVA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PERCENTUAL DA COMISSÃO 
(6%  DO VALOR  DA VENDA)  QUE  NÃO SE  SUSTENTA. 
CONFISSÃO  DO  AUTOR  SOBRE  PACTUAÇÃO  EM  3% 
(TRÊS  POR  CENTO).  REDUÇÃO.  DANOS  MORAIS  EM 
FAVOR  DO  AUTOR.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO  DE 
AFETAÇÃO  PSICOLÓGICA  EM  RAZÃO  DA  MORA. 
INOCORRÊNCIA. MEROS DISSABORES. CASSAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO.  PRETENSÃO  RECONVENCIONAL  DE 
PERCEPÇÃO DE PERDAS E DANOS E DANOS MORAIS, 
ANTE  BLOQUEIO  INDEVIDO  DE  VALORES  DA  RÉ 
RECONVINTE.  INSUBSISTÊNCIA.  MEDIDA  CAUTELAR 
QUE  NÃO  GEROU  ABUSOS  OU  CONTRATEMPOS 
REPARÁVEIS.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  CUSTAS 
REPARTIDAS  E  ADEQUAÇÃO  NOS  HONORÁRIOS. 
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL.

- No que pertine,  prima facie,  à arguição recursal vertente no 
sentido da falta de prestação de serviços de corretagem pelo 
profissional  liberal  recorrido,  autor  reconvindo,  cumpre 
salientar  que  a  mesma  não  goza  de  qualquer  respaldo, 
notadamente porquanto  o conjunto probatório  carreado aos 
autos  pende  rumo  à  inequívoca  pactuação  dos  serviços.  Já 
quanto ao valor pactuado a título de comissão de corretagem, 



decline-se que, muito embora arguido pelo apelado e acolhida 
pelo  MM.  Juízo  a  quo a  imposição  de  pagamento,  pela 
insurgente,  de  comissão  de  corretagem  na  ordem  de  R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), relativa a 6% (seis por cento) do 
valor  negocial  destinado  àquela,  exsurge  do  caderno 
processual  a  estipulação  de  comissão  de  corretagem  em 
percentual bastante inferior, na alçada de 3% (três por cento).

-  Segundo precedentes consolidados no âmbito do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, acompanhados por esta Egrégia 
Corte  de  Justiça,  “o mero  dissabor  não  pode  ser  alçado  ao 
patamar  do  dano  moral,  mas  somente  aquela  agressão  que 
exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas 
aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige”.

-  Por  fim,  considerando  que  o  autor  decai  de  parte  dos 
pedidos,  resta  configurada  a  sucumbência  recíproca,  em 
razão  do  que  rateio  os  ônus  na  proporção  de  50% 
(cinquenta  por  cento),  para  cada  parte,  mantendo, 
ademais,  o  valor  dos  honorários  fixados  na  sentença,  na 
órbita de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, dar provimento 
parcial ao apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de 
julgamento juntada à fl. 253.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelo  interposto  por  Eleonora  Régis  de  Freitas 
contra sentença do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, Maria das Graças 
Fernandes Duarte,  nos autos da ação de cobrança de comissão de corretagem c/c 
danos morais, movida por Amiraldo Baunilha Dias, ora recorrido, face à apelante.

Na sentença, a douta magistrada  a quo julgou procedentes os 
pedidos vestibulares,  para condenar a promovida ao adimplemento, em favor do 
corretor de imóveis promovente, do valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a título 
de comissão de corretagem oriunda de venda de imóvel do qual fora coproprietária, 
bem assim ao pagamento de indenização por danos morais na alçada de R$ 10.000,00 
(dez  mil  reais).  A seu turno,  julgou  improcedente  a  reconvenção,  por  não  terem 
restado configurados os requisitos à responsabilização civil do autor reconvindo.

Ademais, fizera recair sobre a ré reconvinte ônus sucumbenciais 



,  fixando honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento),  a  incidir, 
respectivamente, sobre o valor da condenação, no que tange à ação principal, e sobre 
o valor atualizado da causa, no que pertine à via processual da reconvenção.

Irresignada com o provimento  a quo, a demandada reconvinte 
ofertou as razões recursais, pugnando pela reforma do decisum, arguindo, em suma: o 
não reconhecimento do serviço de corretagem, ante a falta de qualquer indício de 
intermediação eficaz no negócio jurídico; a inocorrência de pactuação da comissão de 
corretagem  na  ordem  de  6%  (seis  por  cento)  do  valor  do  negócio,  conforme 
confessado pelo autor em depoimento pessoal; a divisão dos serviços de corretagem 
entre três corretores, cabendo ao promovente, no máximo, 1/3 (terço) da comissão; in  
fine, a ausência de abalo moral indenizável em favor do corretor e a subsistência do 
pleito reconvencional, ante o sofrimento de sérios danos à esfera da reconvinte.

Em seguida,  intimado,  o  promovente  reconvindo  apresentou 
suas contrarrazões, manifestando-se pelo desprovimento do recurso e consequente 
manutenção da sentença, o que fizera ao rebater cada uma das arguições recursais.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De início, compulsando os autos e analisando a casuística em 
disceptação, cumpre adiantar que ao recurso apelatório deve ser dado provimento 
parcial, para o fim de se adequar o provimento judicial atacado ao substrato fático 
em discussão e, igualmente, ao que preconiza o ordenamento jurídico pátrio.

A esse respeito, faz-se fundamental destacar que a controvérsia 
ora devolvida ao crivo desta instância jurisdicional transita em redor da apuração da 
prestação de serviço de corretagem pelo recorrido em prol da apelante, relativamente 
à venda de imóvel do qual a insurgente fora coproprietária, bem assim da pactuação 
do valor da respectiva comissão e, ainda, da eventual existência do dever de reparar 
danos gerados às partes, em decorrência da conjuntura fática deliberada no feito.

À luz de tal  ordem de ideias  e  avançando-se,  prima facie,  ao 
exame da arguição recursal vertente no sentido da falta de prestação de serviços de 
corretagem pelo profissional  liberal  recorrido,  autor  reconvindo,  cumpre salientar 
que a mesma não goza de qualquer respaldo, notadamente porquanto o conjunto 
probatório carreado aos autos pende rumo à inequívoca pactuação dos serviços.

Com efeito, salutar o destaque de que, mesmo a despeito de a ré 



reconvinte,  pessoalmente,  buscar  desconstituir  o  trabalho  desempenhado  pelo 
corretor de imóveis em litígio, quanto à venda do imóvel sito à Avenida Cabo Branco, 
n.  2332,  João  Pessoa-PB,  cuja  propriedade  exercera  em  condomínio  com  seus 
familiares (Angela Cristina de Freitas Mathieson, Cláudio Romero Régis de Freitas e 
Austregésilo  de  Freitas  Júnior),  a  prestação  dos  serviços  restou  clarividente, 
sobretudo  porquanto  reconhecida  pelos  demais  coproprietários  e  efetivamente 
adimplidas as comissões por estes devidas, nas proporções de suas cotas-partes.

Nesse diapasão, faz-se essencial denotar que, em tendo havido 
o reconhecimento do contrato de corretagem por três dos quatro proprietários do 
bem transacionado e em havendo este sido vendido em sua integralidade, inclusive 
segundo anuência  dada pela  própria  coproprietária  insurgente,  não se tem como 
admitir que o serviço de corretagem teria recaído, exclusivamente, sobre fração da 
venda, mas, exclusivamente, sobre o todo, dada a indivisibilidade da operação.

Outrossim, o próprio escorço probatório alinhado ao caderno 
processual isenta de dúvidas a perfeição do contrato de corretagem, tendo em vista 
comprovar,  em síntese,  dentre  outras  ocorrências:  a  participação  do  corretor  nos 
momentos de subscrição do contrato de compra e venda e de autorização da ré de 
recebimento de transferência bancária,  tendo ambos os instrumentos sido visados 
pelo profissional liberal; bem assim, por meio de ata notarial, a troca de mensagens 
de texto entre o apelado e o filho da apelante, este agindo em sua representação, no 
que toca, especificamente, à percepção de preço contratual relativo à sua cota-parte.

Nesse prisma, evidente a celebração do pacto de corretagem e 
diante  da  consecução  do  resultado  esperado  ao  contrato  mediado,  qual  seja  a 
alienação de bem imóvel, há de se perquirir, ora, acerca da remuneração devida pela 
recorrente, nos termos do art. 725, do CC/02:  “a remuneração é devida ao corretor 
uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou 
ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes”.

Sob tal raciocínio, assevere-se que, muito embora arguido pelo 
apelado e acolhida pelo MM. Juízo a quo a imposição de pagamento, pela insurgente, 
de comissão de corretagem na ordem de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), relativa a 
6% (seis por cento) do valor negocial destinado àquela (1/4 de R$ 6.000.000,00, isto é, 
R$  1.500.000,00),  deflui-se  do  caderno  processual  a  estipulação  de  comissão  de 
corretagem em percentual bastante inferior, na alçada de 3% (três por cento).

Ora, basta transcrever, nesse mister, o que fora confessado pelo 
próprio corretor imobiliário autor, na ocasião de seu depoimento pessoal (162/164):

“[...] que nessas reuniões resultaram na acordância da venda 
do imóvel  as  condições  de pagamento,  e  também quanto  à 
comissão da corretagem, no valor de 3% do total da venda [...]”



Dessa feita, torna-se imprescindível a reforma da sentença nesse 
ponto, para o fim de, tomando em conta a real percentagem convencionada entre as 
partes, objeto de confissão do promovente, determinar a minoração da comissão de 
corretagem estipulada para o importe de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

A seu  turno,  no  que  toca  à  indenização  por  danos  morais 
arbitrada na sentença em favor do corretor de imóveis, no quantum de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), denote-se que o apelo merece, igualmente, acolhida neste quesito. Tal 
ocorre uma vez que, ao arrepio do entendimento perfilhado pelo Juízo singular, não 
exsurge dos autos qualquer afetação moral reparável à esfera pessoal do corretor de 
imóveis  apelado,  mormente  porque:  os  esforços  por  si  envidados  no  sentido  da 
celebração  do  negócio  principal  já  são  da  substância  de  suas  funções,  sendo 
remunerados por meio da respectiva comissão de corretagem, tratada;  as falta de 
pagamento  e  necessidade  de  cobrança  judicial,  na  forma  ocorridas  in  casu,  não 
apresentaram qualquer constrangimento ou angústia maior à psique do demandante.

Nesse particular,  não restou evidenciada,  in concreto, a eficácia 
dos fatos para causar abalo de ordem moral ao autor reconvindo, ora apelado. Vale 
recordar,  pois,  inexistir  dever  de  reparar  quando  a  pessoa  é  submetida  a  meros 
aborrecimentos  e  insatisfações,  porquanto  corriqueiros  e  atinentes  à  vida  em 
sociedade e, portanto, incapazes de afetar o comportamento psicológico do ofendido. 

Sobre a matéria, colaciono os seguintes precedentes:

“É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os 
aborrecimentos  comuns  do  dia  a  dia,  os  meros  dissabores 
normais e próprios do convívio social não são suficientes para 
originar  danos  morais  indenizáveis.  Incidência  da  Súmula 
83/STJ”.  (AgRg  no  AREsp  604.582/RJ,  Rel.  Ministro  RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, 0/11/2015, DJe 07/12/2015).

“A  jurisprudência  desta  Corte  tem  assinalado  que  os 
aborrecimentos  comuns  do  dia  a  dia,  os  meros  dissabores 
normais e próprios do convívio social não são suficientes para 
originar danos morais indenizáveis. 2.- A falha na entrega de 
mercadoria adquirida pela internet configura, em princípio, 
mero  inadimplemento  contratual,  não  dando  causa  a 
indenização  por  danos  morais.  Apenas  excepcionalmente, 
quando  comprovada  verdadeira  ofensa  a  direito  de 
personalidade,  será  possível  pleitear  indenização  a  esse 
título“  (REsp  1399931/MG,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 06/03/2014).

“Não  cabe  indenização  por  dano  moral  quando  os  fatos 



narrados  estão  no  contexto  de  meros  dissabores,  sem 
humilhação, perigo ou abalo à honra e à dignidade do autor. - 
A  despeito  da  existência  de  frustração,  o  indevido 
acionamento  de  air  bag  não  é  causa  ensejadora  de 
compensação  por  danos  morais.  -  Recurso  especial 
parcialmente  provido”.  (REsp  1329189/RN,  Rel.  Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 21/11/2012).

“Na tormentosa questão de se saber o que configura o dano 
moral, cumpre ao Juiz seguir a trilha da lógica do razoável, em 
busca  da  sensibilidade  […]  Nessa  linha  de  princípio,  só 
devem  ser  reputados  como  dano  moral,  a  dor,  o  vexame, 
sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à  normalidade, 
interfira  intensamente  no  comportamento  psicológico  do 
indivíduo, causando-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em 
seu bem estar,  não bastando mero dissabor,  aborrecimento, 
mágoa,  irritação  ou  sensibilidade  exacerbada”  (TJRJ,  AC. 
8.218/95, Relator Desembargador Sérgio Cavalieri Filho).

“APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS ESPERA EM FILA PARA ATENDIMENTO 
EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA SUPERIOR AO PREVISTO 
EM  LEI  MUNICIPAL  MERO  ABORRECIMENTO  DANO 
MORAL NÃO CONFIGURADO DESPROVIMENTO. 0 fato 
de  haver  o  consumidor  esperado na  fila  durante  uma hora 
para ser atendido não lhe causou lesão moral, mas apena um 
grande  desconforto  próprio  da  relação  banco  cliente  que 
reclama  controle  administrativo  pelo  Poder  Público.  A 
indenização decorre do vexame. da vergonha. cio sentimento 
de  desprestígio.  da  discriminação.  de  uma  dor  quase 
metafísica que fustiga a alma do indivíduo. Ficar na Pila de 
atendimento como todos os clientes em geral.  constitui fato 
generalizado que aborrece não a um só cliente. mas a todos de 
um  modo  geral.  A  dor  moral,  que  decorre  da  ofensa  aos 
direitos  da  personalidade,  apesar  de  ser  deveras  subjetiva. 
deve  ser  diferenciada  do  mero  aborrecimento,  a  que  todos 
estamos sujeitos e que pode acarretar. no máximo, a reparação 
por danos materiais sob pena de se ampliar excessivamente a 
abrangência  do  dano  moral.  a  ponto  de  desmerecermos  o 
instituto.  do  valor  e  da  atenção  devidos.  Apelação  Cível 
1.0024.06.002678-8/001. Rel. Des. a Sebastião Pereira de Souza. 
16° CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/02/2008, publicação 
da  súmula  em  14/03/2008”  (TJPB -  Acórdão  do  processo  nº 
00120090028752001 - 3ª CAMARA CIVEL – Rel. DES. SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES - j. Em 13/09/2012).



“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
CUMULADA  COM  RESTITUIÇÕES  DE  VALORES. 
DEFEITO  APÓS  A  MONTAGEM  DOS  MÓVEIS 
ADQUIRIDOS  PELA  AUTORA.  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS. MERO ABORRECIMENTO. SENTENÇA 
MANTIDA.  RECURSO  CONHECIDO  E  IMPROVIDO. 
Considerando que o ser humano está sujeito a situações em 
seu  dia  a  dia  que  lhe  causem  dificuldades,  decepções, 
inquietações e aborrecimentos, tais situações não são capazes 
de gerar o dano moral, o qual pressupõe um efetivo prejuízo 
causado  à  honra  ou  à  imagem  da  vítima.  Os  transtornos 
decorrentes dos defeitos nos móveis comprados por causa da 
montagem  incorreta,  por  si  sós,  não  geram  obrigação  de 
indenizar,  mormente  quando  é  possível  retroagir  o 
consumidor ao status quo ante, com a devolução do dinheiro 
por  ele pago pelo produto defeituoso” (TJSC -  AC: 451933, 
Rel. Jairo Fernandes Gonçalves, 19/09/2011, 5ª Câmara)1.

Acrescente-se,  nesse viés,  que o dano moral  deve traduzir-se 
num sentimento de pesar íntimo da pessoa ofendida, capaz de gerar-lhe alterações 
psíquicas intensas, conforme bem delineado por Sérgio Cavalieri Filho, in “Programa 
de Responsabilidade Civil”, 2ª edição, Ed. Malheiros, pág. 78, estabelece verbis: 

“(...)  Nessa  linha  de  princípio,  só  deve  ser  reputado  como 
dano  moral  a  dor,  vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que 
fugindo  à  normalidade,  interfira  intensamente  no 
comportamento  psicológico  de  indivíduo,  causando-lhe 
aflições, angústia e desequilíbrio no seu bem-estar”.

Anote-se, ademais, que o Poder Judiciário tem a obrigação de 
combater  a  indústria  crescente  do  dano  moral,  sempre  fundamentada  em 
aborrecimentos triviais existentes no cotidiano dos cidadãos,  cabendo ao julgador 
identificar os verdadeiros danos merecedores de indenização, sob pena de desvirtuar 
a finalidade almejada pelo legislador pátrio quando da criação de aludido instituto.

Justamente por isso, tenho que a indenização por danos morais 
estipulada no provimento a quo não merece subsistir, devendo, pois, ser cassada.

Por sua vez, quanto à arguição recursal vertente no sentido da 
salutar  acolhida  do  pleito  reconvencional,  atinente  à  pretensão  de  reparação  de 
perdas  e  danos  e  de  danos  morais,  oriundos  do  bloqueio  judicial  de  valores 
pertencentes à promovida recorrente, tem-se, à evidência, a sua insubsistência.

1 TJSC  -  AC:  451933  SC  2011.045193-3,  Relator:  Jairo  Fernandes  Gonçalves,  Data  de  Julgamento:  
19/09/2011, Quinta Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. ,de Itajaí.



Especificamente porque, quanto aos danos morais, não restou 
demonstrada qualquer afetação psicológica plausível, nos termos da fundamentação 
acima perfilhada e, igualmente, quanto às perdas e danos, ante ausência de prova de 
configuração. Pelo contrário, a medida cautelar objurgada desenvolvera-se conforme 
requisitos legais, eis que movida com vistas à efetividade do provimento judicial e 
lastreada  na  ausência  de  prejuízos  à  promovida,  mormente  porque  garantido  à 
mesma a restituição dos valores corrigidos, caso improcedente a pretensão autoral.

Por fim, quanto aos ônus sucumbenciais da ação principal, não 
há dúvidas de que o provimento  a quo  merece, igualmente, reparos, notadamente 
porque, considerando que  o autor decai de parte dos pedidos, resta configurada a 
sucumbência recíproca. Em razão disso, hei por bem ratear os ônus na proporção de 
50%  (cinquenta  por  cento),  para  cada  parte,  mantendo,  ademais,  os  honorários 
fixados na sentença,  quais  sejam na órbita  de 20% (vinte por cento)  do valor  da 
condenação (arts. 82, § 2º, e 85, caput e § 2º, do Código de Processo Civil).

Já relativamente aos ônus sucumbenciais da via reconvencional, 
entendo por bem reformar o quantum empreendido na sentença, tendo em vista que, 
dada a fixação do valor da causa muito baixo, há de ser aplicada à espécie o teor do 
artigo  85,  §  8º,  do  CPC,  daí  porque  condeno  o  polo  reconvinte,  ora  apelante, 
mediante  equidade e  consideradas  as  peculiaridades  envolvidas  na  demanda,  ao 
pagamento de honorários sucumbenciais na órbita de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em razão de todo o exposto, dou provimento parcial ao apelo, 
para: reduzir a condenação da ré ao pagamento de comissão de corretagem ao valor 
de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); cassar a indenização por danos morais 
fixada em prol do autor; bem assim adequar os ônus sucumbenciais, rateando-os, no 
que toca à ação principal, entre as partes na proporção de 50% (cinquenta por cento), 
para cada, e condenando a ré reconvinte, por equidade, quanto à via reconvencional, 
em honorários sucumbenciais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo, 
nos termos do voto do relator, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.



Presente ao julgamento o Exmo. Dr. José Raimundo de Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


